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AUTUAÇÃO  

ａｯｳ Ｎ｟Ｎ｟Ｎｴ｟ｾ｟ＱＮ｟Ｎ｟ ...dias  do  mês  de .............................ｾｲＧ＿ ..ｾ ...___....._ ._....._..........do  ano  de  mil  noyecentos 

___L e_.....ｦｾ Ｎ ｾ .._..nesta  Secretaria  do  Tribunal  Regional  Eleitoral,  autuo  o(s)  documento(s) 

de  fls.  que  adiante  se  ve(em),  do  que  para  constar,  faço  este  termo,  que  sub.erevo  e  sesino. 

de  oord ..  Eleitoral. 
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Of.P/DG/010/80  CAMPO  GRANDEMS 

em  21  de  março  de  1  980 

,2//0,/80. 

nte 

Senhor  Presidente 

A  fim  de  podermos  dar  cumprimento  a  Lei  Complementar  de 

n9  1,  de  9  de  novembro  de  1  967,  que  estabelece  requisitos  para 

criação  de  novos  municípios,  vimos  pelo  ｰｲｾｳ･ｮｴ･Ｌ＠ solicitar  de 

Vossa  Excelência  os  bons  ofícios  no  sentido  de  informar  qual 

o  eleitorado  existente  no  território  de  Vicentina,  dentro  dos 

limites  em  anexo  descritos. 

Aproveitamos  o  ensejo  para  apresentar  nossos  protestos 

de  estima  e  consideração. 

Excelentíssimo  Senhor 

Desembargador  JESUS  DE  OLIVEIRA  SOBRINHO 

Digníssimo  Presidente  do  Tribunal  Regional  Eleitoral 

CAMPO  GRANDEMS 

T. R. E. 
PROTOCOLO ｇｅｒａｾ ｾ＠MJX/mjx 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of.P/DG/010/80  CAMPO  GRANDEMS 

em  21  de  março  de  1  980 

Se n hor  Presidente 

A  fim  d e  podermos  dar  cumprime n t o  a  Lei  Compl eme n t a r  de 

n9  1,  d e  9  de  n ovembr o  d e  1  967,  qu e  e s t  a belece  re quisitos  Ｌ ｾ ｲ｡＠

criação  de  nov o s  mu n i cí p i os,  vimos  pelo  pres e n te,  solicit a r  de 

Voss a  Ex c e lênc i a  os  b ons  ofícios  no  sentido  de  inf ormar  qual 

o  eleitorado  existente  no  território  de  Vicentina,  d ent r o  dos 

limites  em  anê xo  descritos. 

Aproveitamo s  o  ensejo  para  apresentar  nossos  protestos 

de  estima  e  consideração. 

Depu&.&Q,_w_ 

Excelentíssimo  Senhor 

Desembargado r  JESUS  DE  OLIVEIRA  SOBRINHO 

Dig ní ss i mo  Pre s idente  do  Tr i bunal  legional  Eleitoral 

CAMPO  GRAN DEMS 

MJX/mjx 
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105SEMBlÊIA LEGISlATIVa\ 

D! MATO GROSSO DOSUL 

ｾ＠ PROJETO DE LEI Ｏ Ｑ Ｏｾｯ＠
O  PROJETO DECRETO LEGls'ta;IYO 

O  PROJETO DE RESOLUCÃO 

O  REQUERIMENTO 

O  INDIcação 

o Moção 

o EMENDA 

11.o .... ... ...... ... ... ... .. . 

AUTOR 

, \ 
CRIA o  MUNIClPIO DE ｖｉｃｅｎｔｉｎａｾ＠

DESMEMBRADO DA ÁREA DO MUNICl

PIO FÁTIMA DO SUL. 

Artigo 19   Fica criado o  municipio de ｖｉｃｅｎｔｉｎａｾ＠

desmembrado da área territorial do municio de Fátima do 

ｓｵｬｾ＠ com sede na Vila do mesmo nome. 

ａｲｴｩｧ ｾ＠ 29   Os limites do municipio de Vicentina

sao os seguintes:Começam no março situado à margem direita 

do Córrego ｏ｣ｵｬｴｯｾ＠ nas divisas dos lotes n9s.05 e 07 da 

quadra n9 ｬＶｾ＠ do Núcleo Colonial de Dourados; ､｡ｩｾ＠ dividin 

do com o  Municipio de ｃ｡｡ｲ｡ｰｾ＠ segue pelo Córrego Ocultoaci 

ｭ｡ｾ＠ ｡ｴｾ＠ sua mais alta ｣｡｢･｣･ｩｲ｡ｾ＠ onde está situado o  marco 

n9 04; ､｡ｩｾ＠ dividindo ainda com o  municipio de Caarapó se
:- -

gue por  uma linha reta de rumo 30 0 52'  03 w ｓｅｾ＠ e a dist5n

cia de ＴＮＲＳＳｾｬＷ＠ ｭ･ｴｲｯｳｾ＠ onde está situado o  marco n9 ＰＵｾｮ｡＠

cabeceira do Córrego ｆｯｲｭｯｳｯｾ＠ do Núcleo Colonial de Dou

rados; ､｡ｩｾ＠ dividindo ainda e finalmente com o  Municipiode 

ｃ｡｡ｲ｡ｰｾ＠ segue pelo Córrego Formoso ｡｢｡ｩｸｯｾ＠ ｡ｴｾ＠ o  marco 

n9 ＰＶｾ＠ situado à margem esquerda desse mesmo corrego ｆｯｲｭｾ＠

ｳｯｾ＠ no Travessão dos "Dois Bolichos"; ､｡ｩｾ＠ seguindo em li

nha reta rumo 22 0 43' 50" ｎｅｾ＠ numa dist5ncia de 2l.926  me

ｴｲｯｳｾ＠ dividindo com o  Municipio de Jatei ｡ｴｾ＠

BR-376; ､｡￭ｾ＠ no mesmo ｲｵｭｯｾ＠ dividindo com O 

Glória de ｄｯｵｲ｡､ｯｳｾ＠ numa distância de 3.62l 

a fundeação dos lotes n9s. 79  e 80 da quadra 

encontrar 

Municipio 

ｭ･ｴｲｯｳｾ＠

n9 40 do 

a 

de 

｡ｴｾ＠

Nú

cleo Colon'ial de Dourados; ､｡ｩｾ＠ rumo 679  30' ｎｗｾ＠ dividindo 

com o  Municipio de Fátima do Sul numa distância de lO.078 

metros; ､｡ｩｾ＠ pelo TraveBsão da Vicentina Ｈｓｵ｢Ｍｓ･､･Ｉｾ＠ se

guindo rumo 220 4l' ｓｗｾｮｵｭ｡＠ distância de 2.420 ｭ･ｴｲｯｳｾ＠

-

Ｎ｟ｾ

ＮｾＺ＠ ... ｾｾＮ＠
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• PLENÁRIO DAS DEL1SERAÇÕES 

ｾ＠ PROJETO DE LEI 
O 
....J O PROJETO DECRETO LEGlSLllTlVO 
O O PROJETO DE RESOLUção
u 

O REQUERIMENTO H.O .........._.. _......._.. O 
f- O INDICnção
O 
O/: O MoçãO 
c... ..

O EMENDa 

DUTOR 
ｾ＠ , 

a té a lcançar a fundeação dos lotes n 9s. Ol e O2 da quad::Jfa. · 

n9 35, pelo lado Leste da Estrada desse Travessão; dai,se- r 
gue ainda dividindo com o Municipio de Fátima do Sul, pe

.. 

la linha de fundeação dos lotes da quadra n9 36, no ｲｵｾｯ＠

67 0 
l6' NW, numa distância de l.5ll metros; dai, continu

ando a divisa com o Municipio de Fátima do Sul, segue por 

20 0 uma linha reta rumo 43' 50" SW, numa distância de 

lO.36l metros, começando nos limites dos lotes n9s. 67 ｾ＠

65 da quadra n9 36 e finalizando no marco de limites dos 

lotes n9s. 05 e 07 da quadra n9 l6, situado a margem di

reita do Córrego Oculto, onde teve inicio. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário das Deliberações, ､ｾ＠ março de 1980. 

----.,......-



c o N C L USA O, 

ｾ ｾｾＺＺＭ Ｍ ｭｾ Ｑ ｟ ﾷ ｟ﾷ ﾷ ｾ ＺＺ＠ Ｎ ｾ .•os ､ ﾷ ﾷｾﾷﾷﾷｅ［ｾＺ
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de  que  para  ccnstar,  faço  este  termo. 

DIRETOR  
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